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RESUMO 

 

 

O presente estudo buscou investigar os impactos do estado de anormalidade decretado pelos 

municípios devido aos desastres naturais sobre as finanças públicas locais no Ceará. Utilizando 

um painel de dados para os 184 municípios cearenses entre 2003 e 2016, estimou-se os efeitos 

das declarações de estado de emergência e calamidade pública sobre as despesas e receitas dos 

municípios. Devido a endogeneidade intrínseca às declarações de anormalidade nos 

municípios, recorreu-se ao uso da precipitação pluviométrica como variável instrumental. Os 

resultados mostram um crescimento da despesa corrente per capita nos municípios a cada 

declaração adicional de estado de emergência ou calamidade pública, especialmente com 

investimento público. Os gastos com assistência social, saúde/saneamento, e com 

educação/cultura são positivamente afetados pelo estado de emergência e calamidade pública 

nos municípios. Também se verifica o crescimento da receita corrente per capita municipal em 

função do estado de emergência ou calamidade pública, especialmente influenciado pelo 

crescimento das receitas de transferências aos municípios. Por outro lado, o estado de 

anormalidade causado pelos desastres naturais gera redução das receitas tributárias per capita. 

Portanto, o presente estudo contribui mostrando evidências da sensibilidade das finanças 

púbicas municipais aos choques econômicos causados por desastres naturais. 

 

 

Palavras-chave: Finanças Públicas, Desastres Naturais, Estado de Emergência, Calamidade 

Pública, Ceará. 

 

 

  



 

 

ABSTRACT 

 

 

This study sought to investigate the impacts of the state of abnormality decreed by 

municipalities due to natural disasters on local public finances in Ceará. Using a data panel for 

the 184 municipalities of Ceará between 2003 and 2016, the effects of the declarations of state 

of emergency and public calamity on the expenses and revenues of the municipalities were 

estimated. Due to the intrinsic endogeneity of the declarations of abnormality in the 

municipalities, rainfall was used as an instrumental variable. The results show an increase in 

per capita current expenditure in municipalities with each additional declaration of a state of 

emergency or public calamity, especially with public investment. Spending on social assistance, 

health/sanitation, and education/culture are positively affected by the state of emergency and 

public calamity in the municipalities. There is also a growth in current per capita municipal 

revenue due to the state of emergency or public calamity, especially influenced by the growth 

in revenue from transfers to municipalities. On the other hand, the state of abnormality caused 

by natural disasters generates a reduction in per capita tax revenue. Therefore, this study 

contributes by showing evidence of the sensitivity of municipal public finances to economic 

shocks caused by natural disasters. 

 

Keywords: Public Finance, Natural Disasters, State of Emergency, Public Calamity, Ceará. 
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1 INTRODUÇÃO 
 

Desastres naturais geram impactos devastadores no desenvolvimento humano e 

econômico dos países. Em apenas duas décadas (1992-2012), os desastres ambientais afetaram 

4,4 bilhões de pessoas em todo o mundo, mataram 1,3 milhão de vidas e causaram US$ 2 

trilhões em perdas econômicas (UNISDR, 2012). Os países de baixa renda e em 

desenvolvimento são mais propensos a sofrer perdas humanas e econômicas do que os países 

desenvolvidos (TOYA e SKIDMORE, 2007), e o crescimento econômico desses países é 

especialmente afetado por choques ambientais (NOY, 2009; STROBL, 2012; LOAYZA et al., 

2012).  

A literatura fornece evidências de uma variedade de consequências econômicas a 

partir dos choques ambientais. Por exemplo, desastres naturais podem causar mobilidade da 

população em países pobres (GRAY e MUELLER, 2012; DRABO e MBAYE, 2015) e ricos 

(STROBL, 2011; DUPONT IV et al., 2015), afetam a renda e as despesas das famílias 

(AROURI et al, 2015; LOHMANN e LECHTENFELD, 2015) e impactam o mercado de 

trabalho local dos países afetados (HALLIDAY, 2012; COFFMAN e NOY, 2012). Os riscos 

naturais também contribuem para a manutenção de conflitos armados (GHIMIRE e 

FERREIRA, 2015) e para a manutenção de populações vulneráveis na pobreza (CARTER et 

al., 2006; JAKOBSEN, 2012; RODRIGUEZ-OREGGIA et al., 2012). 

Outro potencial impacto dos desastres naturais é sobre as finanças públicas. Uma 

resposta muito comum aos desastres naturais é o acréscimo de transferências, além do aumento 

das despesas públicas das localidades afetadas (BARONE e MOCETTI, 2014; NOY e 

NUALSRI, 2011). Além disso, a literatura tem mostrado que os gastos com assistência pós-

desastre são geralmente menos eficientes e eficazes do que os gastos com prevenção (HEALY 

e MALHOTRA, 2009; SKOUFIAS, 2003). No entanto, os governos preferem lidar com 

medidas de alívio de desastres, uma vez que é mais provável que o eleitorado perceba (ou 

perceba mal) os benefícios e, portanto, forneça suporte político (CAVALLO e NOY, 2010).  

A Itália, por exemplo, experimentou aumento de gastos por cerca de 12 anos (entre 

2000 e 2015) após choques causados por terremotos, apresentando respostas assimétricas a 

partir de transferências condicionais e não condicionais de recursos e efeitos “flypaper” 

heterogêneos em todo o país (MASIERO e SANTARROSA, 2020). Logo, torna-se fundamental 

entender como funciona a resposta do gasto público local em termos de uso e tempo dos 
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recursos, e o impacto subsequente em recuperação aos desastres naturais (BEVAN e COOK, 

2015). 

No Brasil, um país em desenvolvimento altamente exposto a desastres climáticos, 

houve 38.996 registros de desastres naturais com maior predominância de secas (51,3%) e 

inundações (32,7%) entre 1991 e 2012. Nesse período, em média, 6 milhões de pessoas foram 

afetados por desastres naturais (CEPED, 2013). O custo total dos danos é de R$ 137 bilhões 

entre 1995 e 2014 (CEPED, 2016). Evidências recentes têm mostrado os efeitos adversos dos 

desastres naturais sobre as economias subnacionais (RIBEIRO et al., 2014; HADDAD e 

TEIXEIRA, 2015; LIMA e BARBOSA, 2018; OLIVEIRA 2019).  

Todavia, há uma escassez de estudos sobre a relação entre as finanças públicas 

municipais e os choques causados por desastres naturais. Recentemente, Oliveira et al. (2020) 

mostrou que os municípios cearenses com elevada participação de suas receitas próprias na 

receita total sofrerem menos perdas humanas e econômicas devido às secas/estiagens, bem 

como às enchentes/inundações. Os autores mostram ainda que municípios com elevado gasto 

público per capita tendem a sofrer mais danos humanos e econômicos por conta dos desastres 

naturais, muito provavelmente associado à ineficiência do gasto público na prevenção aos 

choques ambientais. Porém, uma questão que precisa ser respondida é: como as receitas e os 

gastos municipais no Ceará respondem aos danos humanos e econômicos causados pelos 

desastres naturais. 

Particularmente, o Ceará é um importante caso a ser estudado, pois 87% de seu 

território e 56% de sua população estão na grande região semiárida do Brasil. Ademais, diversos 

estados apresentam condições ambientais semelhantes, além de pertencerem à região mais 

pobre do Brasil (a região Nordeste). Por exemplo, o Ceará tem a 8ª maior população de 27 

unidades federais (ou seja, 8,5 milhões, um pouco maior que a população da Áustria), mas 

apenas o 22º PIB per capita (US$ 6.652 PPP) e economicamente comparável à Guatemala (US 

$ 6.578 PPP). Além disso, o Ceará é o 6º estado brasileiro com maiores perdas por desastres 

naturais e o 2º na região Nordeste (CEPED, 2016). 

Tendo o clima predominante tropical semiárido, o estado do Ceará tem elevada 

ocorrência de episódios de seca, muitas vezes associados a fenômenos climáticos de grande 

escala, como El Niño e La Niña, ou um intenso Gradiente de Temperatura Meridional da 

Superfície do Mar (TSM), sobre o Atlântico tropical (MARENGO et al., 2020). 
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Em média, o tamanho populacional dos municípios é de 46.000 habitantes. A capital 

do estado, Fortaleza, tem 2,5 milhões de habitantes de acordo com o Censo Demográfico de 

2010. De acordo com o Atlas de Desenvolvimento Humano de 2013 no Brasil, o Índice de 

Desenvolvimento Humano médio entre os municípios era de aproximadamente 0,62 em 2010, 

e apenas quatro de 184 os municípios apresentaram valores acima de 0,7. Em média, a taxa de 

pobreza é de aproximadamente 68% da população dos municípios e a expectativa de vida é de 

cerca de 71 anos. A taxa de fecundidade média é de aproximadamente 2,3 filhos por mulher e 

a taxa de mortalidade infantil é de quase 25 por 1.000 nascidos vivos. 

Em termos de atividade econômica, o setor de serviços/comércio foi responsável 

por 65% do PIB total entre 2004 e 2011. A indústria transformadora e a agricultura representam 

cerca de 14% e 16%, respetivamente, do total da produção dos municípios. Enquanto os 

municípios da região metropolitana concentram a maior parte do valor adicionado dos serviços 

/ comércio e indústria, 81% do valor adicionado da agricultura é gerado pelos municípios do 

semiárido (De OLIVEIRA, 2019). 

Diante do exposto, o presente estudo se propõe a investigar os potenciais impactos 

dos desastres naturais nas finanças públicas dos municípios cearenses, entre o período de 2003 

e 2016. Mais especificamente, pretende-se verificar o quão sensível são as despesas e as receitas 

dos munícipios cearenses aos danos causados pelos desastres naturais no curto prazo. Para 

alcançar o objetivo do presente estudo, faz-se uso da metodologia de regressão em dados em 

painel contendo informações para 184 municípios cearenses, entre os anos de 2003 e 2016.  

Além dessa introdução, o presente estudo possui mais 6 seções. Na seção dois 

apresento as situações de decretação e reconhecimento de desastres naturais conforme a 

legislação brasileira. A seção três apresenta os aspectos teóricos referentes aos estudos recentes 

que investigam os efeitos de desastres naturais nas contas públicas, com diversos autores 

apresentando suas contribuições. Em seguida são apresentados os aspectos metodológicos, com 

uma a descrição da base de dados e a metodologia econométrica de dados em painel empregada. 

A seção cinco se reserva à análise e discussão dos resultados. Por fim, são tecidas as 

considerações finais do estudo. 
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2 DECRETAÇÃO E RECONHECIMENTO DE DESASTRES NATURAIS 
 

 O Intergovernmental Panel on Climate Change (IPCC) que é um braço das Nações 

Unidas lançou em 2012 um relatório sobre as mudanças climáticas e os efeitos adversos no 

futuro para os diversos países, tal relatório contribui para destacar o desafio de lidar com 

eventos climáticos e meteorológicos extremos como uma questão na tomada de decisão sob 

incerteza, analisando a resposta no contexto da gestão de risco.  

No Brasil, o Ministério do Desenvolvimento Regional define a partir do decreto nº 

10.593 de 2020 e da Instrução Normativa 36/2020, que “a situação anormal é a emergência ou 

estado de calamidade pública decretado em razão de desastre cujo danos e prejuízos tenham 

comprometido a capacidade de resposta do poder público do ente federativo atingido” 

De acordo com a Defesa Civil do Ceará a caracterização da situação anormal como 

emergência ou estado de calamidade pública depende do nível do desastre, que é definido a 

partir da avaliação dos danos e prejuízos provocados pelo desastre em comparação com a 

capacidade de resposta local. São três os níveis de desastres, quanto à intensidade: nível I – 

pequena intensidade; nível II – média intensidade; e nível III – grande intensidade.  

Os desastres de nível I e II ensejam a decretação de emergência, tendo recursos 

mobilizados a nível local e podendo ser complementados com aporte de recursos estaduais e 

federais. Enquanto os desastres de nível III, a de estado de calamidade pública, necessitando da 

mobilização e da ação coordenada das três esferas de atuação SINPDEC (Sistema Nacional de 

Proteção e Defesa Civil) e, em alguns casos, de ajuda internacional. Os três níveis são 

caracterizados abaixo: 

— Nível I aqueles em que há somente danos humanos consideráveis  

— Nível II são caracterizados pela ocorrência de ao menos dois danos, sendo um 

deles obrigatoriamente danos humanos que importem no prejuízo econômico 

público ou no prejuízo econômico privado que afetem a capacidade do poder 

público local em responder e gerenciar a crise instalada 

— Nível III são caracterizados pela concomitância na existência de óbitos, 

isolamento de população, interrupção de serviços essenciais, interdição ou 

destruição de unidades habitacionais, danificação ou destruição de instalações 

públicas prestadoras de serviços essenciais e obras de infraestrutura pública. 



 

15 

 

A lei nº 12.608, de 2012, institui a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil - 

PNPDEC, dispõe sobre o Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – SINPDEC, sendo de 

dever dos entes federativos e municípios adotar as medidas necessárias à redução de riscos e 

desastres, tendo como objetivo a abordagem sistêmica das ações de prevenção, mitigação, 

preparação, resposta e recuperação. 

Koestsier (2017), Skoufias et. al. (2018) apontam que cada tipo de desastre natural 

terá um diferente impacto nas finanças governamentais e na sua distribuição de recursos, como 

por exemplo, tornados e furacões e inundações em regiões especificas da américa latina 

mostram uma forte diminuição nos gastos com a Administração Geral tanto no ano do desastre 

como nos gastos do ano seguinte. Ao mesmo tempo, há um aumento considerável nos gastos 

com infraestrutura e saúde para o mesmo período.  

Já os desastres naturais de natureza sismológica como acontecem na região do 

pacífico, o impacto financeiro é observado pelo aumento induzido nas transferências federais 

supera o aumento nos gastos estaduais, o que sugere que, na maioria dos casos, o governo 

federal atua como um segurador total dos custos subnacionais de desastres naturais, esses 

resultados também são encontrados por Lis, Nickel (2010) e Miao et. al. (2018).  

Noy, Naulsri (2011) qualificam e apontam que a depender do desastre, do país, a 

política de recuperação irá mudar. Nos países desenvolvidos o que parece existir é um aumento 

de gastos e corte de impostos, o que terá impacto de longo prazo. Já em países em 

desenvolvimento os governos diminuem amplamente os gastos e aumenta as receitas após 

desastres. 

A legislação brasileira além de ter normas especificas que visam enfrentar eventos 

adversos. A lei de responsabilidade fiscal (Lei Complementar nº 101, de 2000), em seu artigo 

4º, determina um anexo de demonstrativo de metas anuais relativas a receitas, despesas, 

resultado nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício das diretrizes 

orçamentarias, bem como um anexo de risco fiscal, onde será “avaliado os passivos 

contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, informando as providências a 

serem tomadas, caso se concretizem”. (BRASIL, 2010, art. 4º, §3º). 

Segundo defesa civil cearense, existe uma série de leis que ajudam a 

complementar as ações dadas a decretação de situação anormal tem o objetivo de estabelecer 

uma situação jurídica especial a fim de facilitar a gestão administrativa pública para a execução 
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das ações de socorro e assistência à população afetada, restabelecimento de serviços essenciais 

e recuperação de áreas atingidas por desastre. Entre elas estão: 

▪ Artigo 24, inciso IV da Lei 8.666 de 1993, essa situação abre um precedente 

jurídico especial que permite que seja dispensada a licitação para as 

contratações que visem à aquisição dos bens necessários ao atendimento da 

situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que 

possam ser concluídas no prazo máximo de 180 dias consecutivos e 

ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a 

prorrogação dos respectivos contratos.  

▪ Dado o decreto de situação anormal, Lei  nº 12.340 de 2012 e de orientações da 

Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil , podem ainda ser solicitados 

recursos de apoio complementar ao Governo Federal, inclusive a Operação 

Carro-Pipa, para o abastecimento emergencial de água potável das áreas 

afetadas por estiagem ou seca. 

▪ Decreto nº 7.223 de 2010, aponta que nos casos de estado de calamidade 

pública decorrente de desastres naturais, reconhecido por ato do Governo 

Federal, o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) poderá antecipar aos 

beneficiários domiciliados nos municípios atingidos o cronograma de 

pagamento e o valor correspondente a uma renda mensal. 

▪ Decreto nº 5.113 de 2004, que permite a movimentação da conta do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) pelo seu titular residente em áreas 

atingidas por determinados desastres naturais que ensejem situação anormal 

reconhecida pelo Governo Federal. 

▪ Decreto nº 84.685 de 1980 prevê a redução do Imposto sobre a Propriedade 

Territorial Rural (ITR) de até 90% no caso de o imóvel ter sido atingido por 

causa determinante de estado de calamidade pública decretado pelo Poder 

Público. 

▪ Lei nº 10.177de 2001, que libera linhas de créditos especiais, como recursos do 

Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE), destinadas a 

atender aos setores produtivos rural, industrial, comercial e de serviços dos 

Municípios com estado de calamidade pública ou situação de emergência. 

▪ Lei nº 11.977 de 2009, que prioritária o atendimento no Programa Minha Casa 

Minha Vida às famílias residentes em áreas de risco, insalubres, que tenham 

sido desabrigadas ou que perderam a moradia em razão de enchente, 

alagamento, transbordamento ou em decorrência de qualquer desastre natural 

do gênero 

http://www.defesacivil.ce.gov.br/index.php?option=com_phocadownload&view=category&id=23:leis&download=231:12.340&Itemid=15
http://www.defesacivil.ce.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=814:procedimentos-para-solicitacao-da-operacao-carro-pipa-para-zonas-rurais&catid=14:lista-de-noticias&Itemid=81
http://www.defesacivil.ce.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=814:procedimentos-para-solicitacao-da-operacao-carro-pipa-para-zonas-rurais&catid=14:lista-de-noticias&Itemid=81
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Decreto/D7223.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Decreto/D5113.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1980-1989/D84685.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11977.htm
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Um exemplo comum de risco fiscal capaz de desequilibrar o equilíbrio fiscal são as 

calamidades públicas. Para tanto a Secretaria do Tesouro Nacional (STN) elaborou o Manual 

de Demonstrativo Fiscais (MDF), para demonstrar a forma como deve ser apresentado em 

termos contábil exigido pela LRF. No Anexo de riscos ficais demonstra-se a necessidade de se 

especificar o tipo de desastre natural, bem como a especificação de risco fiscal a nível 

macroeconômico e análise dos riscos específico (Brasil 2021).  

Freitas et.al (2014) aponta que algumas contas orçamentárias são mais afetadas em 

situações adversas, em especial a serviços de saneamento ambiental, segundo autor, desastres 

naturais comprometem a qualidade da água, do solo, a oferta de alimentos, bem como a 

disseminação de doenças, além disso o próprio serviço de atenção básica e serviço de 

atendimento primário são afetados em decorrência de desastres naturais. Bachner, Bednar-

Friedl (2018), apontam ainda que desastres como chuvas torrenciais, tornados, furacões e afins, 

causam o aumento do volume de esgoto, o que aumenta o volume de água a ser tratado.  

Dolman et. al. (2018), assim como, Minervino, Duarte (2016), apontam que 

desastres naturais afetam as pessoas de todas as formas, seja ela com a morte de um ente 

querido, ou até mesmo a danos materiais casados, tendendo a se intensificar com as mudanças 

climáticas. O objetivo então de estudos como esse é ajudar o gestor na alocação de medidas 

assistências à população afetada e na prevenção de novos danos.  
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3 REFERÊNCIAL TEÓRICO 

 

A literatura internacional de impacto fiscal sobre desastres naturais concentra-se 

principalmente em desastres específicos, seja ele de origem climática, seja de sismológica).  No 

Brasil, apesar termos normas e instrumentos específicos para desastres naturais, a literatura 

sobre a temática pode ser considerada recente, principalmente pela disponibilidade de dados.  

No Brasil alguns estudos já se encontram disponíveis nessa temática. Por exemplo, 

Nina e Szlafsztein (2014) foram um dos primeiros a estudarem os efeitos dos desastres naturais 

nas contas públicas. Utilizando dados do Estado do Pará no período de 2000 a 2012, os autores 

utilizaram a metodologia de correlação, encontram que a ocorrência de desastres naturais reduz 

tanto as receitas como despesas, tento o maior efeito na realocação orçamentária, ocasionando 

a redefinição de metas e prazo de vigência de programas governamentais.  

Lopes (2017), buscam o impacto de catástrofes naturais nas finanças municipais e 

tem como objetivo verificar a consonância dos gestores a LRF, em especial ao anexo de riscos 

fiscais. Dividindo os por regiões e pesquisando municípios que tiveram mais de dois decretos 

de emergências entre 2003 e 2015, encontrou-se que apenas 3 dos 72 municípios utilizados na 

amostra foram capazes de atender aos preceitos da LRF na elaboração dos anexos de risco da 

LRF, ou seja, existe uma baixa adesão a boa prática conforme MDF e consequentemente uma 

grande vulnerabilidade fiscal frente a desastres naturais. 

Gonçalves (2019), estuda o impacto de desastres hidrológicos reconhecidos pelo 

governo federal em 1872 municípios entre 2010 e 2016 nas contas públicas. Utilizando o 

método de mínimo quadrado ordinários, a autora identifica das contas públicas utilizadas 

(agricultura, assistência social, gestão ambiental, saneamento, saúde, segurança pública e 

urbanismo) apenas o gasto com Saúde não foi impactado. Logo percebe-se a importância das 

leis que complementam a Instrução Normativa 36/2020. 

No contexto do Ceará, De Oliveira (2019), utiliza o período de 2002 a 2011 para 

reportar o impacto de desastres naturais na redução do PIB para o estado do Ceará. Utilizando 

os dados do Relatório de Avaliação de Dados e a metodologia de momentos Generalizados 

(GMM), tal como (Noy, 2009). O autor encontra que a agricultura e o setor de serviço são os 

mais afetados, enquanto o setor industrial não tem variação, ainda segundo o autor a PIB é 
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sensível a desastres naturais e que politicas públicas, tal como abastecimento de água e micro 

seguro ajudam a mitigar os efeitos de situações anormais.  

Mais recente, de Oliveira et. al. (2020) utilizando a mesma base do artigo de 

Oliveira (2019), utiliza a metodologia painel para estimar semi-elasticidades e encontra que 

uma melhor infraestrutura, bem como uma maior proporção de receitas próprias está associada 

a menores danos causados por desastres, no entendo, como já mostrado em Oliveira (2019), o 

PIB per capita tem uma relação sensível e convexa com impacto desastres naturais.  

Diferentemente, a literatura internacional tem um vasto apanhado de textos para a 

temática. Sargiacomo et. al. (2021) faz uma revisão histórica literária para contabilidade pública 

em desastres naturais. Utilizando 11 artigos sobre a temática os autores encontram e retratam 

as principais características dessa agenda de pesquisa, bem como o leque de agendas de 

pesquisas ainda abertas a serem investigas em todo o mundo. 

O relatório elaborado pelo IPCC (2012) aponta ainda que as desigualdades ao 

enfrentamento de desastres naturais também existem entre os países os países desenvolvidos 

geralmente estão mais bem equipados financeira e institucionalmente para adotar medidas 

explícitas para responder a desastres naturais, vulnerabilidade e extremos climáticos do que os 

países em desenvolvimento. No entanto, todos os países enfrentam desafios para avaliar, 

compreender e responder a essas mudanças projetadas. 

Lis e Nickel (2010) exploram os impactos nas implicações das mudanças climáticas 

para a política fiscal, em especial eventos extremos de grande impacto nas contas públicas. 

Utilizando uma metodologia de painel com GMM e efeitos fixos para 138 países no período de 

1985 a 2007, os autores encontram impacto no orçamento de 0,23% a 1,4% no PIB a depender 

do país, além de que países em desenvolvimento enfrentam um efeito muito maior nas contas 

públicas do que economias desenvolvidas frente a um evento climático extremo. 

Noy e Nualsri (2011), analisam desastres naturais para 22 países desenvolvidos e 

20 em desenvolvimento entre 1995 e 2005. Utilizando um modelo de autorregressão vetorial 

de painel (PVAR) e as funções de impulso-resposta os autores encontram um comportamento 

fiscal que pode ser entendido como anticíclico, já os países em desenvolvimento é encontrada 

uma política pró-cíclica de gastos e aumento de receitas frente a desastres naturais. 

Melecky e Raddatz (2015) também utilizam a metodologia de modelo de 

autorregressão vetorial de painel (PVAR) para paises de alto e médio PIB entre 1975 e 2008. 
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Com o objetivo de saber se os governos conseguem usar o desenvolvimento financeiro, em 

especial o mercado de seguros, como meio de mitigar e ou sustentar o impacto negativo frente 

aos desastres naturais, os autores encontram que com maior desenvolvimento no mercado de 

crédito sofrem consequências menores aos desastres, em contrapartida seus déficits expandem 

ainda mais frente a uma política fiscal atuante. Países em que a população tem seguro, também 

sofrem com as consequências, mas com menor intensidade e sem a necessidade de novas 

expansões do déficit, ou seja, ter seguro pode oferecer uma solução a mitigação contra as 

consequências reais e fiscais dos desastres.  

Unterberger (2018) analisa as consequências no PIB e as implicações fiscais para 

os 442 municípios nos alpes da Áustria frente os danos causados pelas inundações a 

infraestrutura pública entre os anos de 2009 e 2014. Utilizando um modelo de painel dinâmico, 

o autor encontra que os dados a infraestrutura impactam negativamente as contas públicas, bem 

como um déficit nas contas dos municípios nos anos seguintes. 

Koetsier (2017), investiga o impacto médio de grandes desastres naturais sobre a 

dívida pública entre os anos de 1971 e 2014. Utilizando uma metodologia de controle sintético, 

o autor encontra que há um aumento considerável da dívida pública para os grandes desastres. 

A dívida publica aumenta em média 11,3 % e 6,3% do PIB, ressaltando que quando se observa 

apenas os 0,5% maiores desastres da amostra os efeitos podem ser bem maiores e superiores a 

20% do PIB. Esses resultados têm a mesma magnitude, mas de menor intensidade ao 

encontrado por Unterberger (2018).  

Skoufias, Strobl e Tveit (2018) analisam os dados a nível de distrito para a 

Indonésia e os índices frente aos desastres naturais, os autores analisam até que ponto os 

distritos necessitam realocar recursos após a incidência de três tipos de desastres naturais: 

inundações, terremotos e erupções. Os resultados encontrados revelam que a despesa do 

governa tem uma elevada sensibilidade frente aos desastres naturais. No caso das inundações, 

os distritos realocam seus recursos para setores como infraestrutura e educação. Para as 

erupções vulcânicas o que se percebe é que a um menor investimento em ativos de longo prazo, 

tanto no ano do desastre como no ano seguinte. No geral, desastres naturais tem um efeito 

adverso na posição fiscal governamental. A reconstrução frente a desastres são tarefas 

essenciais de um governo, independentemente do seu custo, tendo os formuladores de política 

que acordar com as consequências, seja ela pela emissão de novos títulos, seja ela por 

programas nacionais de seguro. De toda forma as mudanças climáticas devem ter uma maior 
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intensidade ao longo dos anos, o que faz com que os formuladores de políticas públicas tenham 

esse custo inerente frente a formulação de políticas públicas 

Miao et. al. (2018) utilizam um modelo de autorregressão vetorial de painel (PVAR) 

e a função impulso resposta das finanças estaduais frente aos 18 tipo de desastres naturais que 

autor especifica. O painel conta com os 50 estados do Estados Unidos entre 1973 e 2013. Os 

autores revelam que após um desastre, há um aumento despesas, bem como uma maior 

transferência das receitas federais que incluem não apenas fundos específicos, mas também 

auxílios de bem estar público não relacionado especificamente ao desastrem, percebe também 

um impacto limitado nas receitas fiscais, mas há existência flutuações nas receitas de serviços 

e impostos, ou seja, logo após um desasaste essas receitas fiscais é negativa, mas há um 

crescimento ao passar do evento. 

Klomp (2019) explorar o impacto da ideologia no gasto público agregado após um 

desastre natural. Usando dados com cerca de 90 países entre os anos de 1985 e 2013, os autores 

estimam um modelo de painel dinâmico não balanceado utilizando o a ideologia política como 

uma variável instrumental. Embora os desastres naturais aconteçam além do controle do 

governo, as respostas a esses eventos estão nas mãos de autoridades eleitas. Os resultados 

indicam essa alocação de recursos pode diferir entre as diferentes categorias de gastos presentes, 

governos de esquerda alocam cerca de 2,8% mais recursos público per capita após um desastre 

do que os governos de direita.  Isso implica que, se o efeito ideologia do governo não está 

presente no gasto agregado, ele ainda pode existir causando deslocamentos após um desastre 

natural entre diferentes categorias de gastos públicos. 

Adam e Bevan (2020) estudam as perdas diretas e indiretas decorrentes da redução 

da produtividade privada quando há desastres naturais. O impacto pode ser ainda maior em 

países em desenvolvimento que não têm acesso a financiamento externo. Os autores 

desenvolvem um modelo de equilíbrio geral, calibrando o modelo para dados do Mecanismo 

de Seguro contra Riscos Catastróficos do Caribe (CCRIF). Os autores examinam mecanismos 

alternativos de financiamento pós-desastre, incluindo esgotamento de reservas, realocação de 

orçamento, seguro soberano contra desastres, dívida e tributação, encontrando que o seguro 

contra desastres desempenha um papel limitado no financiamento da reconstrução, enquanto as 

realocações orçamentárias são potencialmente prejudiciais, especialmente se canibalizar as 

operações e as despesas de manutenção. 

Masiero e Santarossa (2020), analisam a resposta dos municípios italianos à 
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ocorrência de desastres naturais em termos de gastos. Usando dados de eventos sísmicos de 

cerca de 8.000 municípios para o período 2000-2015 e, utilizando como metodologia de 

mínimos quadrados para um painel empilhado e com efeitos fixos e aleatórios. Os autores 

encontram evidências de aumento de gastos por cerca de 12 anos após os choques, antes de 

regredir aos níveis pré-terremoto, com respostas assimétricas entre subsídios relacionados ao 

terremoto e incondicionais, e efeitos heterogêneos em todo o país. 
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4 METODOLOGIA 

 

4.1 Base de Dados 

 

Os dados utilizados nesse estudo são provenientes de diversas fontes, e 

compreendem o período de 2003 a 2016. As informações sobre receitas e despesas municipais 

são oriundas da Secretaria do Tesouro Nacional, disponibilizadas anualmente pelo repositório 

IPEADATA.1 Essas variáveis constituem o vetor de variáveis dependentes do estudo. As 

variáveis de despesas incluem: despesas correntes, despesas de custeio, e investimento. 

Também são obtidas variáveis de despesas por setor, as quais incluem: despesas com 

administração pública, previdência e assistência social, saúde e saneamento, educação e cultura, 

esporte e lazer, trabalho, segurança pública, agricultura, comunicação, transporte, energia, e 

ciência e tecnologia. No tocante, as variáveis de receita são consideradas: receita corrente, 

receita de capital, receita tributária, e receita de transferências. No caso das receitas de 

transferências, os valores incluem as transferências constitucionais (exemplo, Fundo de 

Participação dos Municípios e Fundo para o Desenvolvimento da Educação Básica) e as 

transferências discricionárias.   

A Tabela 1 mostra o valor médio da despesa corrente per capita próximo a R$ 1100 

no período de 2003 a 2016. O gasto médio per capita com custeio é 98% do valor médio per 

capita do gasto corrente, enquanto o investimento per capita é pouco mais de 17%. O setor 

público com maior gasto per capita é a educação e cultura, cujo valor médio é de R$ 728, 

seguido pela saúde e saneamento com valor médio de R$ 454. Os setores com menores gastos 

per capita são comunicação, e ciência e tecnologia. 

Em termos de receita, o valor médio da receita corrente per capita é de R$ 1925, 

79% acima do gasto corrente per capita. A receita de transferências per capita é 91% do valor 

médio da receita corrente per capita, enquanto os valores médios das receitas per capita de 

capital e tributária não superam 5%. Isso demonstra o peso das receitas de transferências para 

o orçamento dos municípios. 

  

 
1 Para obter as informações, acesse a url: www.ipeadata.gov.br. 

http://www.ipeadata.gov.br/
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Tabela 1: Estatísticas Descritivas 
 Média Desvio -Padrão 
Despesas per capita   

Corrente 1096.4 386.4 
Custeio 1074.0 377.4 
Investimento 190.8 163.5 

Administração pública 256.0 147.4 
Previdência e assistência social 113.1 77.4 
Saúde e saneamento 454.1 190.6 
Educação e cultura 727.8 255.1 
Esporte e lazer 13.6 20.4 
Trabalho 1.4 10.6 
Segurança pública 2.1 9.4 
Agricultura 27.1 37.2 
Comunicação 0.3 1.4 
Transportes 23.9 34.6 
Energia 3.4 8.5 
Ciência e Tecnologia 0.3 2.9 

Receitas per capita   
Corrente 1925.2 680.9 
Capital 97.9 112.9 
Tributária 58.6 108.5 
Transferências 1760.6 563.0 

Variáveis controles   
PIB per capita 5434.3 4259.6 
Matrículas da rede municipal 8247.7 28067.4 
Escolas da rede municipal 33.3 31.2 
Número de ACSs 69.4 139.6 
Temperatura média anual (Cº) 26.5 1.2 
Precipitação acumulada no ano (mm) 857.0 314.3 

Fonte: Elaboração própria a partir de dados da pesquisa 
Nota. Todos os valores monetários foram deflacionados com base no IGP-DI (2016=100). 

 

No que se refere ao vetor de variáveis observáveis dos municípios, recorre-se ao 

Produto Interno Bruto per capita produzido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(IBGE)2, além do total de escolas e matrículas da rede de ensino municipal proveniente do 

Censo Escolar do Ministério da Educação.3 Também faz parte do vetor de variáveis observáveis 

o total de Agentes Comunitários de Saúde (ACSs), disponibilizados pelo DATASUS. A inclusão 

dessas variáveis observáveis como controles objetiva captar possíveis relações que expliquem 

a variabilidade das despesas e das receitas entre municípios, mas que podem enviesar as 

 
2 Dados sobre contas regionais do IBGE podem ser acessados na url: 
https://www.ibge.gov.br/estatisticas/downloads-estatisticas.html 
3 Dados sobre educação podem ser acessados na seguinte url: http://portal.inep.gov.br/web/guest/inicio 

https://www.ibge.gov.br/estatisticas/downloads-estatisticas.html
http://portal.inep.gov.br/web/guest/inicio
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estimativas da variável de interesse em caso de omissão. Em resumo, em média, os municípios 

possuem um PIB per capita de R$ 5434, 8248 estudantes matriculados na rede de ensino 

municipal, 33 escolas e 69 agentes comunitários de saúde. Outros dados utilizados são: 

temperatura média municipal (26.5º), e a precipitação anual dos municípios (857mm). Essas 

duas informações são obtidas na base de dados climáticos da Universidade de Delaware 

(WILLMOTT E MATSUURA, 2017). 

A variável de interesse do estudo são os episódios de estado de emergência e 

calamidade pública decorrente de desastres naturais, especificamente secas/estiagens e 

enchentes/inundações/enxurradas (ou desastres hidrológicos). Essas informações são obtidas 

na plataforma Sistema Integrado de Informações sobre Desastres (S2ID) do Ministério da 

Integração4 

Entre 2003 e 2016, os municípios cearenses declararam 2861 episódios de estado 

de anormalidade em decorrência de desastres naturais por seca/estiagem ou 

enchentes/inundações/enxurradas, sendo 99,6% estados de emergência e apenas 0,4% estados 

de calamidade pública. Ademais, 91% desses episódios são referentes a estado de emergência 

em decorrência de secas/estiagens, 8,6% referente a estado de emergência por 

enchentes/inundações/enxurradas, 0,38% relacionados à calamidade pública por 

secas/estiagens, e 0,035% associados à calamidade pública devido às 

enchentes/inundações/enxurradas.  

A Figura 1 mostra a distribuição espacial dos episódios de emergência e calamidade 

pública nos municípios por conta de secas/estiagens e enchentes/inundações/enxurradas. 

Percebe-se que a região do Sertão dos Inhamúns e Crateús é não somente vulnerável as 

secas/estiagens como também às enchentes/inundações/enxurradas. Enquanto isso municípios 

do Maciço de Baturité e parte da Região Metropolitana de Fortaleza baixa frequência de 

declarações de estado de emergência e calamidade pública por conta de desastres naturais, seja 

por secas/estiagens ou enchentes/inundações/enxurradas. Em resumo, todos os municípios do 

estado declararam estado de emergência ou calamidade pública ao menos uma vez entre 2003 

e 2016. 

  

 
4 Para obter informações sobre desastres naturais, acesse a url: https://s2id.mi.gov.br/. 

https://s2id.mi.gov.br/
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Figura 1: Episódios de Emergência e Calamidade Pública entre 2003 e 2016 

(a) Secas/estiagens (b) Enchentes/inundações/enxurradas 

  

Fonte: Elaborado própria 

 

Quando se observa a correlação entre os episódios de emergência e calamidade 

pública com despesas correntes e receitas correntes, percebe-se uma associação levemente 

positiva e significante. A correlação mensurada para a frequência de episódios e o log natural 

das despesas correntes per capita é de aproximadamente 0.17 (ver Figura 2), enquanto a 

correlação mesurada entre a frequência de episódios e o log natural das receitas correntes é de 

aproximadamente 0.16 (ver Figura 3). 
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Figura 2: Correlação entre Episódios de Emergência/Calamidade Pública e Despesas Corrente 

per capita 

 

Fonte: Elaborado própria 

 

Figura 3: Correlação entre Episódios de Emergência/Calamidade Pública e Receitas Corrente 

per capita 

 

Fonte: Elaboração própria 

 

Desta forma, a próxima seção se propõe a apresentar formalmente o modelo 

empírico para se estimar o efeito dos episódios de emergência e calamidade pública sobre as 

finanças municipais no Ceará. 
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4.2 Modelo Empírico 

 

Nesta seção, o modelo empírico a ser adotado é o de regressão com dados em painel. 

Os dados estão disponíveis para os 184 municípios cearenses entre os anos de 2003 e 2016, 

totalizando 2.576 observações. No entanto, alguns municípios não apresentaram informações 

sobre finanças públicas em determinados anos, implicando em um painel de dados 

desbalanceados como 2.533 observações. Dado isto, o modelo econométrico adotado para 

estimar o impacto dos desastres naturais sobre as finanças públicas municipais é definido por: 

 

 ln 𝑌𝑖𝑡 = 𝛼 + 𝛽 ln𝐷𝑖𝑡 + 𝑋𝑖𝑡Γ + λ𝑖 + 𝜆𝑡 + 𝜖𝑖𝑡 (1) 

 

Onde ln 𝑌𝑖𝑡 é a variável dependente, que poderá ser o log natural das despesas per 

capita e o log natural das receitas per capita do município i no ano t. A variável explicativa de 

interesse é o número de episódios de emergência/calamidade pública decorrentes de desastres 

naturais no município i no ano t. O termo 𝑋𝑖𝑡 é o vetor de controles municipais que variam no 

tempo (ver Tabela 1). Enquanto C𝑖 é o termo responsável por capturar características não 

observáveis dos municípios que são fixas no tempo. O termo 𝜖𝑖𝑡 é erro aleatório, assumido ser 

não correlacionado com as variáveis explicativas e com os efeitos fixos. Para expurgar os efeitos 

das características não observáveis, recorre-se ao método “Within Transformation” que consiste 

em tomar a diferença entre as variáveis dependente e explicativa com respeito aos seus 

respectivos valores médios (WOOLDRIDGE, 2010). Neste caso, o modelo transformado 

assume a seguinte forma: 

 

 ln 𝑌𝑖𝑡 − ln 𝑌𝑖̅̅ ̅̅ ̅ = 𝛽(𝐷𝑖𝑡 − 𝐷�̅�) + (𝑋𝑖𝑡 − 𝑋�̅�)Γ + (C𝑖 − C𝑖) + (𝜖𝑖𝑡 − 𝜖�̅�) (2) 

 

Onde ln 𝑌𝑖̅̅ ̅̅ ̅, 𝐷�̅�, e 𝑋�̅� são os valores médios entre 2003 e 2016 com respeito a variável 

dependente, a variável de interesse e às variáveis explicativas.  

O parâmetro de interesse a ser estimado é 𝛽, o qual mensura a semi-elasticidade das 
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despesas (receitas) com respeito aos episódios de emergência/calamidade pública decorrentes 

de desastres naturais. O referido parâmetro medirá o quanto as despesas (receitas) municipais 

per capita respondem em termos percentuais a uma situação de emergência ou calamidade 

pública. No entanto, a decretação do estado de emergência ou calamidade pública é 

decorrente da incapacidade do município de mitigar os efeitos dos desastres em função de 

seu orçamento pré-determinado. A alteração do orçamento municipal depende da situação 

jurídica especial decorrente do estado de emergência ou calamidade pública. Neste caso, a 

situação de emergência e/ou calamidade pública e o orçamento público municipal tendem a 

ser simultaneamente determinados. 

Neste caso, a identificação dos efeitos da situação de emergência e/ou calamidade 

pública sobre as finanças municipais no modelo (2) pode ser realizada via o uso de variáveis 

instrumentais. Um candidato natural a instrumento é a precipitação pluviométrica anual dos 

municípios, dado a característica intrínseca dos desastres naturais ocorridos no território 

cearense que em sua grande maioria estão associados às secas/estiagens ou 

enchentes/inundações/enxurradas e por ser exogenamente determinada. Logo, a próxima 

seção apresenta os resultados do modelo (2) utilizando Mínimos Quadrados Ordinários e 

Variáveis Instrumentais5 

 

  

 
5 A situação de anormalidade gerada por desastres naturais pode levar a uma transferência de recursos financeiros 
aos municípios para mitigar os efeitos adversos, levando a um aumento da corrupção a nível local (NIKOLOVA 
e MARINOV, 2017). 
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5 ANÁLISE DOS RESULTADOS 

 

5.1 Primeiro Estágio 

 

Dado que os parâmetros consistentes para o modelo (2) são obtidos ao se utilizar a 

abordagem de variáveis instrumentais com dados em painel, é fundamental saber se o primeiro 

estágio da regressão é válido. Em outras palavras, é importante saber se o número de episódios 

de emergência e/ou calamidade pública está associada com a precipitação pluviométrica anual 

do município. Em caso de não significância das estimativas, não se pode assegurar que a 

precipitação pluviométrica seja um bom candidato a instrumento. A Tabela 2 apresenta os 

resultados para o total de episódios de emergência e calamidade pública, assim como para os 

episódios decorrentes de secas/estiagens e enchentes/inundações/enxurradas. 

Tabela 2: Resultados para o primeiro estágio usando “Within Transformation” 

 
Total de Episódios Secas & 

Estiagens 

Enchentes, 

Inundações & 

Enxurradas 

 (1) (2) (3) 
Precipitação anual  -0.001254*** -0.001731*** 0.000477*** 

 (0.000059) (0.000055) (0.000021)    
Log natural do PIB pc (t-1) 0.435353*** 0.410367*** 0.024986    

 (0.098683) (0.092539) (0.035409)    
Matrículas -0.000009 -0.000007 -0.000003    

 (0.000009) (0.000009) (0.000003)    
Escolas 0.001229 0.000309 0.000921    

 (0.001701) (0.001595) (0.000610)    
ACSs -0.000922** -0.000817* -0.000105    

 (0.000461) (0.000432) (0.000165)    
UBSs -0.004293 -0.003870 -0.000422    

 (0.005481) (0.005140) (0.001967)    
Média 1.111 1.011 0.099 
Desvio Padrão 0.943 0.962 0.316 
Observações 2576 2576 2576 
Fonte: Elaboração própria a partir dos dados da pesquisa 
Nota. Erro padrão entre parêntese. p<.10, ** p<.05, *** p<.01 

 

Os resultados mostram que os episódios de emergência e calamidade pública estão 

negativamente associados à precipitação pluviométrica municipal. Este é um resultado 

esperado, dado que a maioria dos episódios de emergência e/ou calamidade pública são 

decorrentes de secas/estiagens. Os resultados na coluna (2) corroboram a evidência na coluna 
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(1). Na coluna (3), os episódios de emergência e/ou calamidade pública decorrentes de 

enchentes/inundações/enxurradas estão positivamente correlacionados com a precipitação 

pluviométrica municipal como esperado. A próxima subseção traz os resultados dos efeitos dos 

episódios de emergência e/ou calamidade pública sobre as despesas e receitas municipais 

utilizando a precipitação pluviométrica como variável instrumental. 

 

5.2 Segundo Estágio 

 

5.2.1 Efeitos sobre Despesas Públicas 

 

A Tabela 3 apresenta os efeitos dos episódios de emergência e calamidade pública 

sobre as despesas corrente, despesas de custeio e investimento. Claramente, percebe-se que as 

estimativas de MQO subestimam o real efeito dos episódios de emergência e calamidade 

pública sobre as despesas municipais. Na coluna (2), a decretação de um episódio de 

emergência ou calamidade pública por desastre natural implica em um crescimento de 

aproximadamente 9% nas despesas corrente municipais, quase 3 vezes maior do que o efeito 

obtido via MQO.  

Tabela 3: Efeitos sobre despesas per capita 
 Despesas Corrente Despesas de Custeio Investimento 

 MQO VI MQO VI MQO VI 
 (1) (2) (3) (4) (5) (6) 
Episódios 0.029*** 0.086*** 0.029*** 0.084*** 0.128*** 1.055*** 
 (0.006) (0.016) (0.006) (0.016) (0.034) (0.097) 
Impacto (%) 2.9% 9.0% 2.9% 8.8% 13.7% 187.2% 
Média 6.935 6.935 6.914 6.914 4.7 4.7 
Desvio Padrão 0.398 0.398 0.397 0.397 1.512 1.512 
Observações 2533 2533 2533 2533 2533 2533 
Fonte: Elaboração própria a partir dos dados da pesquisa 
Nota. Erro padrão entre parêntese. O impacto em termos percentuais de um decreto adicional da condição de 

anormalidade do município em decorrência do desastre natural sobre as despesas é calculado como Δ% =

[exp(�̂�) − 1] × 100.  
p<.10, ** p<.05, *** p<.01 

 

A coluna (4) mostra efeito similar sobre as despesas de custeio. Cada episódio de 

estado de emergência ou calamidade eleva as despesas de custeio em 8.8%. No tocante ao 

investimento, em média, as despesas crescem substancialmente, isto é, 187% com a decretação 

do estado de emergência ou calamidade pública. Isso se deve ao fato de que o investimento per 
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capita é um valor muito baixo em relação as outras despesas públicas. Desta forma, o estado de 

anormalidade por conta de desastres naturais aciona um gatilho de aumento repentino de 

investimentos no município. Portanto, os investimentos respondem muito mais forte ao estado 

de emergência ou calamidade pública do que o custeio municipal. 

A Tabela 4 mostra as estimativas dos efeitos para as despesas per capita por função 

a partir do modelo com variável instrumental. A decretação do estado de estado de emergência 

ou calamidade eleva a despesa per capita com previdência e assistência social em 22.6%, 

enquanto as despesas per capita com saúde/saneamento e educação/cultura crescem 

respectivamente 15.4% e 8.3%. Observou-se também efeitos positivos sobre despesas com 

esporte/lazer e trabalho, mas as estimativas são significantes somente ao nível de 10%. Portanto, 

há um crescimento das despesas com foco social e em saúde. Por outro lado, observou-se queda 

de aproximadamente 4% e 42% nas despesas per capita com comunicação e transporte. Logo, 

a decretação do estado de emergência ou calamidade provoca realocação de recursos 

orçamentários para viabilizar maiores gastos sociais e com saúde como resposta aos desastres 

naturais causados por secas/estiagens e enchentes/inundações/enxurradas nos municípios 

cearense.  
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Tabela 4: Efeitos sobre despesas per capita por função usando VI 

 
Administra

ção 
Pública 

Previdênci

a & 
Assistência 

Social 

Saúde & 
Saneame

nto 

Educação 

& 
Cultura 

Esporte 

& 
Lazer 

Trabal

ho 

Seguran

ça 
Pública 

Agricult

ura 
Comunica

ção 
Transpo

rte 
Energ

ia C&T 

 (1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) (9) (10) (11) (12) 

Episódios 0.008 0.204*** 0.143*** 0.080*** 0.108* 0.060* -0.007 0.083 -0.040** -

0.546*** -0.036 0.020 

 (0.023) (0.033) (0.019) (0.013) (0.064) (0.033) (0.037) (0.073) (0.017) (0.077) (0.053

) 
(0.02

0) 
Impacto 

(%) 0.8% 22.6% 15.4% 8.3% 11.4% 6.2% -0.7% 8.7% -3.9% -42.1% -3.5% 2.0% 

Média 5.405 4.490 6.032 6.526 1.989 0.256 0.314 2.600 0.101 2.384 0.626 0.089 
Desvio 

Padrão 0.553 0.788 0.454 0.380 1.208 0.717 0.871 1.399 0.367 1.459 1.078 0.390 

Observaçõ

es 2515 2515 2515 2515 2515 2515 2515 2515 2515 2515 2515 2515 
Fonte: Elaboração própria a partir dos dados da pesquisa 
Nota. Erro padrão entre parêntese. O impacto em termos percentuais de um decreto adicional da condição de anormalidade do município em decorrência do desastre natural 

sobre as despesas é calculado como Δ% = [exp(�̂�) − 1] × 100.  
p<.10, ** p<.05, *** p<.01 
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5.2.2 Efeitos sobre Receitas Públicas 

Finalmente, a Tabela 5 traz resultados dos efeitos da decretação da situação de 

anormalidade nos municípios sobre as receitas. Similar ao observado na Tabela 2, as estativas 

de MQO subestimam o real impacto dos episódios de emergência e/ou calamidade pública 

sobre as receitas. No caso da receita corrente municipal, observa-se um crescimento de 2.1% 

em virtude da decretação do estado de anormalidade por desastre natural. Esse crescimento na 

receita corrente não é causado por resposta das receitas de capital devido ao estado de 

emergência ou calamidade pública, dado que a coluna (4) não mostra estimativas significantes.  

Tabela 5: Efeitos sobre as receitas per capita 

 

Receita  
Corrente 

Receita de 

Capital 
Receita 

Tributária 
Receita de 

Transferências 

 MQO VI MQO VI MQO VI MQO VI 
 (1) (2) (3) (4) (5) (6) (7) (8) 
Episódios 0.021*** 0.077*** 0.010 -0.084 -0.088*** -0.086*** 0.022*** 0.070*** 
 (0.004) (0.010) (0.033) (0.084) (0.012) (0.029) (0.004) (0.010) 
Impacto 

(%) 2.1% 8.0% 1.0% -8.1% -8.4% -8.2% 2.2% 7.3% 

Média 7.51 7.51 3.824 3.824 3.826 3.826 7.423 7.423 
Desvio 

Padrão 0.327 0.327 1.557 1.557 0.674 0.674 0.325 0.325 

Observações 2533 2533 2533 2533 2533 2533 2533 2533 
Fonte: Elaboração própria a partir dos dados da pesquisa 
Nota. Erro padrão entre parêntese.  
p<.10, ** p<.05, *** p<.01 

 
Por outro lado, há um crescimento de 7.3% na receita de transferências aos 

municípios a cada decretação de estado de emergência ou calamidade pública. Isso é um efeito 

esperado dado que ao ter o estado de emergência ou calamidade pública reconhecido pelo 

governo federal, o município pode receber transferências discricionárias para mitigar os efeitos 

dos desastres. Porém, a receita tributária municipal se deteriora com o estado de anormalidade 

causado por desastres naturais, cuja redução é de 8.2% a cada decretação de emergência ou 

calamidade pública local. Dado que a receita tributária é, em média, 1.8% da receita corrente 

total dos municípios, é de se esperar que a queda dessas receitas em virtude do estado de 

anormalidade causado por desastres naturais não exerça influência relevante sobre a receita 

corrente municipal. Este não é o caso da receita de transferências que, em média, representam 

55% da receita corrente municipal. Logo, o crescimento da receita corrente municipal devido 

ao estado de anormalidade enfrentado pelo município é fundamentalmente influenciado pelo 

crescimento das receitas de transferências.  
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6 CONCLUSÃO 

 

O presente estudo buscou investigar os impactos do estado de anormalidade 

decretado pelos municípios devido aos desastres naturais sobre as finanças públicas locais. Para 

tanto, recorre-se a um painel de dados para os 184 municípios cearenses entre 2003 e 2016. 

Devido a simultaneidade entre a determinação dos orçamentos públicos e a decretação do 

estado de emergência ou calamidade pública, a identificação desta relação é feita a partir do uso 

de variável instrumental. Neste caso, recorreu-se a precipitação municipal como candidato 

natural a instrumento, pois os desastres naturais no Ceará são fundamentalmente causados por 

secas/estiagens e enchentes/inundações/enxurradas.  

Os resultados indicam um crescimento das despesas a cada decreto de emergência 

ou calamidade pública local, não somente com o custeio da máquina pública como também 

com investimentos públicos. Particularmente, há uma realocação de despesas municipais, dado 

que a situação de anormalidade local leva os municípios a aumentar despesas per capita com 

foco social e saúde, e a reduzir despesas per capita com comunicação e transportes. Em termos 

de receitas, há um crescimento das receitas correntes municipais com a decretação do estado de 

anormalidade em decorrência dos desastres naturais. Esse crescimento é essencialmente 

determinado pelo aumento das receitas de transferências dos municípios, que passam a receber 

recursos discricionários federais e estaduais para mitigar os efeitos adversos dos desastres 

quando o estado de anormalidade é reconhecido pelo governo federal. Por outro lado, há uma 

queda das receitas tributárias municipais em virtude na situação de anormalidade, mas que não 

exercem influência sobre as receitas correntes por não serem representativas no orçamento 

público dos municípios cearenses. 

Portanto, os resultados do presente estudo contribuem diretamente para a literatura 

que estuda os efeitos econômicos dos desastres naturais mostrando evidências dos impactos do 

estado de anormalidade sobre as finanças de unidades subnacionais. Uma extensão futura deste 

estudo é verificar se a decretação do estado de emergência e/ou calamidade pública leva a um 

crescimento do volume de recursos públicos associados à corrupção, dado que o presente estudo 

mostra crescimento de ambas despesas e receitas municipais. 
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